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SEI Nº 24.29.000005724-9

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de tecnologia biológica inovadora e sustentável, por meio
da u0lização de mosquitos “Aedes Aegyp	” para combate da própria espécie, através do controle da
população de fêmeas transmissoras de doenças, para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde, nos
termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT. Preço
Unitário

Preço Total

Ampla Concorrência

1 Caixa: Boxes

Refis: ovos de Aedes Aegypti
com característica
autolimitante; Sachês de
conservantes de água.

Kit 37.500   

Cota Reservada – Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte

2 Caixa: Boxes

Refis: ovos de Aedes Aegypti
com característica
autolimitante; Sachês de
conservantes de água.

Kit 12.500   

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 965, de 14 de
março de 2022, publicado no DOM nº 7759, de 15 de março de 2022.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus0fica0va constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84, da Lei nº 14.133/2021.

1.5. Fica designado como gestor e fiscal deste contrato o servidor Marcondes Ba0sta Rodrigues, inscrito no CPF nº
841.367.071-34, matrícula nº 532282-02.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
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Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3 . DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da Exigência De Amostra

4.1.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro
lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores interessados.

4.1.2.As amostras deverão ser entregues no endereço Av. do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º Andar, na
sala da Gerência de Equipamentos Médicos, Hospitalares e Odontológicos no prazo limite de 05 (cinco)
dias a contar do envio da no0ficação, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e
por eventual atraso na entrega.

4.1.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a par0r de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes da expiração do prazo concedido.

4.1.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus0fica0va aceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.1.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

a) Atendimento aos requisitos técnicos, tendo em conta a tecnologia de controle biológico do mosquito
Aedes Aegypti por meio da liberação de machos autolimpantes.

4.2. Subcontratação

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da Contratação

4.3.1. Não haverá exigência da garan0a da contratação preconizada nos ar0gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento enviada para o
endereço eletrônico constante da proposta da empresa licitante, a quan0dade requisitada deverá será
atendida em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec0vas com
pelo menos (05) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, sito à
Avenida Perimetral Norte, Condomímio Goiazém, Bloco E, Galpão 09 e 10, Vila João Vaz, CEP: 74.425-090,
Goiânia-Goiás.

5.3.1. As entregas deverão ser efetuadas mediante agendamento prévio, através do e-mail
ciad.goiania@branetolgistica.com.br , maiores informações pelos telefones: (62) 3524-3404/3407.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 18 meses ou
80% do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.5. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

5.5.1. O prazo de garan0a é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automa0camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostilamento.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en0dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en0dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6 . 5 . Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en0dade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº
963, de 222, art. 15);

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 963, de 2022, art. 14, § 1º);

6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garan0as, as glosas e a formalização de apos0lamento e termos adi0vos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios per0nentes, caso necessário (Art. 15, do Decreto nº 963,
de 2022).

6.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes0vamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato.

6.12. O gestor e fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. ( Decreto nº 963, de 2022).

6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( Decreto nº 963, de 2022).

6 . 1 4 . O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra0vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ( Decreto nº
963, de 2022).

6.15. O fiscal administra0vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempes0va renovação ou prorrogação contratual. ( Art. 13, X do
Decreto nº 963 de 2022).

6.16. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos obje0vos que
tenham jus0ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Art. 13, XIV do Decreto 963 de 2022).
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs0tuídos
no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da no0ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.3. O recebimento defini0vo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quan0dade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento defini0vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus0ficada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan0dade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou defini0vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, prorrogáveis por igual período.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no0ficação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per0nentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.14. Persis0ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
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autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.15. Havendo a efe0va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação fiscal e trabalhista.

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa.

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, sendo este, o responsável pelas taxas bancárias referentes a transação na situação
em que for indicado banco distinto das contas da Contratante.

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re0dos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe0va realização, mediante aplicação do índice

de 0,05% (meio por cento) ao mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação.

7.22.1. Não cons0tui atraso, a interrupção jus0ficada do pagamento, ou seja, quando decorrer de
irregularidades causadas pela contratada.

7.23. Os preços pra0cados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data limite

prevista para apresentação da proposta de preços, nos termos da Lei nº 10.192/2001;

7.24. Na hipótese de prorrogação do prazo contratual, o valor inicialmente contratado poderá ser reajustado

utilizando-se do Índice de Preços - IPCA, medido pelo IBGE, do período.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1. Habilitação Jurídica:

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro de Empresas Mercan0s, a cargo da junta Comercial da
respectiva sede;

8.2.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Cer0ficado da Condição de Microempreendedor Individual
– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação no sí0o https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenGficada como
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato cons0tu0vo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan0s, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa0va onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020.

8.2.1.5. Sociedade Simples: inscrição do ato cons0tu0vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons0tu0vo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec0vamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan0s onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;

8.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.3.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.3.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer0dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
A0va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela0vos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus0ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer0dão nega0va ou posi0va com efeito de nega0va, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal/Distrital] rela0vo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.2. Qualificação Econômico-financeira

8.3.2.1. Cer0dão nega0va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa asica, desde que admi0da a sua par0cipação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.3.2.2. Cer0dão nega0va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

8.3.2.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício dos 2 (dois) úl0mos exercícios sociais e ob0dos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

a ) I - Liquidez Geral (LG) = (A0vo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

b) II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

c) III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.3.2.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.
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8.3.2.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão subs0tuir os demonstra0vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.3.2.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao úl0mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons0tuída há menos de 2
(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.3.2.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.3.3. Qualificação Técnica

8.3.3.1. Comprovação de ap0dão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per0nente,
por meio da apresentação de cer0dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.3.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.3.3.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.3.3.3.1. Atestados que comprovem execução de no mínimo de 50% (cinquenta por cento) da
quantidade do objeto.

8.3.3.4. Será admi0da, para fins de comprovação de quan0ta0vo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante;

8.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi0midade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.3.5. Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei nº 6.360/1976, Art. 61 parágrafo único e Portaria
MS 802/1998, Art. 13, IX.

8.3.5.1. Prova de que a empresa dispõe de transporte com empresa legalmente autorizada pela ANVISA,
com autorização DEFINITIVA para o transporte dos objetos ora licitados, comprovando ser o
transporte da própria empresa ou terceirizado com apresentação de contratos para prova de
vínculo entre a licitante e a transportadora autorizada pela ANVISA, com data anterior a publicação
deste Edital, comprometendo-se a transportar os produtos licitados nesse Edital, juntamente com o
contrato social da empresa de transporte para comprovação do responsável pela assinatura do
contrato. (Cópias autenticadas).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo es0mado total da contratação terá caráter sigiloso, sendo disponibilizado aos licitantes após o
encerramento da disputa de lances.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município pela, de acordo com a Dotação Orçamentária indicada pela Diretoria Financeira e do
Fundo Municipal de Saúde
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May Socorro Martinez Afonso
Gerência de Gestão de Equipamentos Médicos – Hospitalares e Odontologia

Decreto n.º 2.721/2022
 
 
 

Marcondes Batista Rodrigues
Diretor Administrativo
Decreto n.º 3.215/2022

 

 

Aprovo o Termo de Referência, e encaminho para o setor competente para as devidas providências no termo da Lei.

De acordo do ordenador de despesas:

 

Wilson Modesto Pollara
Secretário de Saúde
Dec. nº 4.562/2023

 
Goiânia, 09 de fevereiro de 2024.

 
Documento assinado eletronicamente por May Socorro Martinez Afonso,
Gerente de Gestão de Equipamentos Médico-hospitalares e
Odontológicos, em 09/02/2024, às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcondes Batista Rodrigues,
Diretor Administrativo, em 09/02/2024, às 12:54, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Modesto Pollara,
Secretário Municipal de Saúde, em 09/02/2024, às 16:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3500171 e o código CRC 3F60DAFF.
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